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CRIA VAGAS NO QUADRO PERMA- 
NENTE DO PODER EXECUTIVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º- São criadas vagas no quadro permanente do Poder Executivo, a serem preen- 

chidas por pessoal legalmente habilitado em concurso público, conforme tabela 

abaixo: 
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Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dISpOSI— 

ções em contrário. 

Gabinete do Prefei 

JOAQUIM AUG 

2 de outubro de 2010. 

ARVALHO DE PAULA 
EFEITO MUNICIPAL


